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00000001 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL - 
1 002.003.116 REFORMA DE TELHADO SERV 1

REFORMA DE TELHADO
374.001,57374.001,57

374.001,57 374.001,57Total ->



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA  

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

1. OBJETO: 

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 

DO TELHADO DO CENTRO CULTURAL DO BAIRRO GUARÁ. 

1.2.  O contrato terá vigência de 6 meses, a contar da assinatura do Termo 

de Início de Obra, podendo ser prorrogado conforme a lei 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O Centro Cultural do Bairro Guará desempenha relevante papel na 

promoção de atividades artísticas, com ênfase na Cultura Gaúcha, além de 

sediar ações vinculadas ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) da Secretaria de Cidadania e Assistência Social. 

A cobertura metálica atualmente utilizada compromete o conforto 

térmico e acústico do ambiente, tornando necessário o uso constante de ar-

condicionado em dias quentes, ocasionando elevado nível de ruído durante 

precipitações e dificultando a distribuição uniforme do som, o que pode causar 

incômodos à vizinhança. 

Recomenda-se, portanto, a substituição por telhas sanduíche, visando 

aprimorar o isolamento térmico e acústico, bem como a renovação da instalação 

elétrica, de modo a garantir suporte adequado ao funcionamento dos aparelhos 

de ar-condicionado e evitar interrupções no fornecimento de energia elétrica. 

Os recursos foram autorizados por meio do Contrato de Repasse 

943202. 

Para cumprir o Plano de Trabalho do referido contrato, é necessária a 

licitação para contratação de empresa para execução do objeto. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A presente solução consistirá na execução conforme as especificações, 

as métricas, padrões mínimos de desempenho e de qualidade estabelecidos no 

memorial descritivo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos para a contratação estão descritos no Memorial Descritivo, 

parte integrante deste documento. 

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://xangrila.flowdocs.com.br/public/assinaturas/BFC0C06DCC5941AA80E21FD30DD24355
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5. FORMA DE EXECUÇÃO 

A execução do contrato deverá seguir o cronograma físico financeiro e 

o disposto no Memorial Descritivo, partes integrantes deste documento. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

O Executivo Municipal Reserva-se no direito de fiscalizar o serviço 

contratado através dos servidores Lucas Tarrasconi (titular), e Anthony dos Reis 

Moraes (suplente) lotados na Secretaria de Planejamento. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

O serviço deverá ser pago de acordo com a etapas de execução aferidas 

nas medições in loco. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. MODALIDADE - O fornecedor será selecionado por meio da 

realização de procedimento de concorrência, com fundamento na hipótese do 

art. 28, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  O critério usado para o 

julgamento do certame será o de empreitada por preço global, conforme Inciso 

II, do Art. 46 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contratação da execução da 

obra ou do serviço por preço certo e total. 

8.3. FORMA DE FORNECIMENTO:  O fornecimento dos serviços será 

integral, podendo ser entregue em etapas conforme o cronograma de obras. 

8.4. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

8.4.1. Registro da empresa no CREA (Conselho Regional e 

Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

constando o responsável técnico. 

8.4.2. Registro do profissional responsável pela empresa no CREA 

(Conselho Regional e Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo). 

8.4.3. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público, devidamente registrado na entidade profissional 

competente, comprovando que o responsável técnico da empresa já tenha 

executado com bom desempenho serviço pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos como objeto da licitação. 
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8.4.4. Declaração de que o projeto será executado pelo 

engenheiro detentor do Atestado de Capacidade Técnica, fornecido para 

comprovar a capacidade técnica do profissional. 

8.4.5. DECLARAÇÃO FORMAL da empresa licitante de que 

possui a DISPONIBILIDADE dos profissionais técnicos (ENGENHEIRO / 

SUPERVISOR / FISCAL de nível superior) para executar o objeto da 

contratação, com a respectiva qualificação técnica. 

8.4.6. Apresentar atestado de que o profissional responsável 

técnico e/ou representante da licitante, acompanhado por um profissional da 

Secretaria de Planejamento visitou o local onde serão realizados os serviços e 

está de acordo com as condições apresentadas no presente edital. O atestado 

deverá conter a assinatura do profissional da Secretaria que acompanhou a 

visita. A visita será realizada até o quinto dia útil anterior à abertura do certame. 

O horário da visita deverá ser agendado previamente com membro da Secretaria 

de Planejamento através do número 08001152800 OU APRESENTAÇÃO DE 

DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo responsável técnico, sob as 

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que enseje avenças técnicas ou financeiras.  

8.5. AMOSTRAS  A DETENTORA da melhor proposta deve enviar à 

FISCALIZAÇÃO amostras da telha a ser utilizada, visando garantir a qualidade 

e resistência do produto a ser instalado, conforme especificações do Memorial 

Descritivo. 

8.5.1. . As amostras devem ser entregues na Secretaria de 

Planejamento e Meio Ambiente, Av. Elmar Ricardo Wagner, 774, segundo piso, 

Xangri-Lá/RS, CEP 95588-000, aos cuidados de Ailton Batista dos Santos, em 

até 7 dias úteis após a sessão. A análise das amostras suspenderá a sessão até 

sua conclusão. 

8.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
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patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, considerando-se válida 

aquela extraída do sistema estadual do foro do licitante.  

 a.1) A data de expedição da certidão não poderá ser superiora 90 

dias da data da abertura da licitação.   

b) Apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício financeiro e demais demonstrações contábeis (QUADRO 1), referentes 

aos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente autenticados na Junta 

Comercial, ou no Sistema Público de Escrituração Digital  SPED, vedada a 

substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.  

 b.1) Para empresas que estejam obrigadas a apresentar escritura-
ção contábil digital no Sistema de Escrituração Digital  SPED, deverão ser en-
tregues os seguintes documentos exigidos em edital:  

I  cópias dos relatórios do SPED em que constem o balanço patrimonial 
(BP)e a demonstração do resultado do exercício (DRE) de acordo comas normas 
brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade;  

II  cópia do recibo de entrega do Arquivo SPED a Receita Federal do 
Brasil;  

III  cópia do termo de abertura e encerramento do livro digital e cópia 
das notas explicativas;  

 b.2) Para empresas que não estejam obrigadas a apresentar escri-
turação contábil digital no SPED, os documentos deverão estar acompanhados 
do Termo de Autenticação ou estar devidamente autenticados pela Junta Co-
mercial ou órgão competente, e devendo neste último caso estar assinados pelo 
profissional contábil e pelo representante legal da empresa.  

 b.3) O atendimento dos índices econômicos mínimos aceitáveis 

será apurado pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LC= AC/PC    Igual ou superior a 1,0  
LG= AC+ RLP/ PC + PNC  Igual ou superior a 1,0  
SG= AT/ PC + PNC   Igual ou superior a 1,0  
 
LC = Liquidez Corrente  
LG = Liquidez Geral  
SG= Solvência Geral  
AC = Ativo Circulante  
PC = Passivo Circulante  
RLP = Realizável a Longo Prazo  
PNC- Passivo Não Circulante  

AT = Ativo Total  
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c) No caso de a empresa ter sido constituída há menos de 2 (dois)anos, 
a apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis limitar-se-ão 
ao último exercício social.  

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9. ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor foi calculado através de planilha orçamentária, elaborada com 

base no SINAPI e aprovada pela Caixa Econômica Federal no instrumento 

914485. 

10. ADEQUAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

A contratação será custeada através da seguinte Dotação: 

01.06- SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Função: 13 Cultura 

 Subfunção: 392 Difusão Cultural 

Programa: 0007 Mais Cultura Xangri-Lá 

Projeto: 1215 0000 Contrato de Repasse 943202 Reforma do centro cultural no Bairro 

Guará 

Ficha: 1840- 4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES fonte: 1700 

 

Xangri-Lá, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

_____________________________ 

Alexandre Rivael 

Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
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SINAPI - Composição de Encargos Sociais

12/2023

HORISTA
%

MENSALISTA
%

HORISTA 
%

MENSALISTA
%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% Não incide 17,93% Não incide
B2 Feriados 4,24% Não incide 4,24% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%
B4 13º Salário 11,02% 8,33% 11,02% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,55% Não incide 1,55% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 11,56% 8,74% 11,56% 8,74%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%
B Total 48,08% 18,42% 48,08% 18,42%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,59% 3,47% 4,59% 3,47%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 2,26% 1,71% 2,26% 1,71%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,55% 1,93% 2,55% 1,93%
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%
C Total 9,90% 7,48% 9,90% 7,48%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,08% 3,09% 17,69% 6,78%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado

0,39% 0,29% 0,41% 0,31%

D  Total 8,47% 3,38% 18,10% 7,09%
83,25% 46,08% 112,88% 69,79%

RIO GRANDE DO SUL VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO
DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C
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